
CARNAUBALl Laís Helena
v e r e a d o r a

Ao limo Presidente da Câmara Legislativa do Município de Carnaubal, Sr.
Vereador Genilson Mendes da Silveira

INDICAÇÃO N° 145/2021

Senhor Presidente, respeitosamente, apresento à V.Exa. a presente INDICAÇÃO, nos termos do
Art, 95 do Regimento Interno desta casa, local onde ocupo acento e no uso das minhas
atribuições legais, sugiro ao Poder Executivo, juntamente com a Secretaria competente que seja
realizado a capacitação da rede de atendimento a mulheres vítimas de violência doméstica.

Indicar:
Ementa: Que o Poder Executivo, através da Secretaria de assistência social, que seja

realizado uma capacitação para melhorar o atendimento no enfrentamento à violência
doméstica, familiar e de género.

Justificação

A falta de capacitação técnica de profissionais que atuam no combate à violência
contra mulher é algo corriqueiro. A mulher tem direito a atendimento por profissional com
conhecimentos básicos sobre a Lei Maria da. Penha, noções de género e raça,

• Promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida livre de
violência e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos;

• Modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, inclusive a
formulação de programas formais e não formais adequados a todos os níveis do
processo educacional, a fim de combater preconceitos e costumes e todas as outras
práticas baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos
géneros ou nos papéis estereotipados para o homem e a mulher, que legitimem ou
exacerbem a violência contra a mulher;

• Promover a educação e treinamento de todo o pessoal judiciário e policial e demais
funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal encarregado da
implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da violência contra a
mulher.
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